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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
CONSELHO DE GESTÃO DO IFES CAMPUS ITAPINA  

 

Aos oito dias do mês de Março de dois mil e dezoito, às treze horas e quarenta 

minutos, reuniram-se na sala de Reuniões do Prédio Administrativo do Instituto 

Federal do Espírito Santo – Campus Itapina, os membros que compõem o Conselho 

de Gestão do Campus. Estiveram presentes: o Diretor Geral, Fabio Lyrio Santos; o 

Diretor de Administração e Planejamento, Bruno Kapitsyki Barbieri; a Coordenadora 

Geral de Administração, Orçamento e Finanças, Simone Sales da Silva; o 

Coordenador Geral de Ensino, Sílvio Cesar Assis Santos; o Coordenador Geral de 

Assistência a Comunidade, Fabio Adonias Monteiro; o Diretor de Ensino, Messenas 

Miranda Rocha, a Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas, Bruna Raasch 

Soares, a Diretora de Pesquisa, Pós Graduação e Extensão, Ana Paula Candido 

Gabriel, o Coordenador Geral de Gestão de Campo, Wilson Pancieri, a 

representante do Corpo Técnico Administrativo, Renata Gati Dala Bernardina, o 

Representante do Corpo Docente, Daniel Louzada Casteluber, o Representante do 

Corpo Discente do Nível Superior, Arnaldo Nickel Neto e o professor convidado 

Rogério Omar Caliari. Ausentes: a Coordenadora Geral de Extensão, Larissa 

Haddad Souza Vieira (justificada), e o Representante do Corpo Discente do Nível 

Médio/Técnico, Franciele Ferreira de Ataíde. Após os registros de presença e 

verificação de quórum, com a palavra o presidente do Conselho procedeu com o 

acolhimento dos novos conselheiros registrando ser esta a primeira reunião do ano 

de 2018. Como pauta, esclareceu que designou uma Comissão através da Portaria 

nº 232 de 26/09/2017, sob a presidência do professor Rogério Omar Caliari, com a 

finalidade de apresentar uma proposta de normatização de processo eleitoral para 

escolha dos Coordenadores de Curso e de Formação Geral do campus Itapina. 

Ressaltou que intenção é democratizar esse processo garantindo a participação dos 

docentes e dos alunos. Que a intenção é lançar o processo de escolha ainda no ano 

letivo de 2018. Explicou que essa normatização dar-se-á através de publicação de 

portaria normativa do Diretor Geral do campus Itapina e terá vigência até que a 

referida temática seja regulamentada no âmbito do Ifes, através de Resolução do 

Conselho Superior - Consup. Após os esclarecimentos iniciais, foi apresentada ao 

Conselho a proposta elaborada pela comissão. A proposta foi lida a discutida 

detalhadamente. Os membros se manifestaram em alguns pontos em relação à 

composição da Comissão Eleitoral sugerindo que esta fosse única, no entanto, com 

representatividade de todos os cursos. Também se manifestaram em relação ao 

formato da lista de docentes votantes (se estes poderiam votar em uma ou mais 
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coordenações, dependendo de sua localização e dos cursos que ministram aulas), 

sugerindo que os docentes tenham abertura para votar tanto na coordenação em 

que esteja localizado quanto nas coordenações em que estejam ministrando aulas. 

O Conselho também foi unânime em sugerir que os votos dos alunos e docentes 

sigam o peso definido no Decreto nº 4.877/2013. Ao final, com o registro das 

respectivas sugestões, o conselho sugeriu que a proposta fosse novamente 

submetida à apreciação da Comissão designada pela portaria nº 232 de 26/09/2017, 

considerando as adequações sugeridas. Nada mais havendo a tratar a reunião foi 

encerrada às 15h50min. A presente Ata foi lavrada por mim, Simone Schulz 

Rodrigues e será encaminhada previamente via e-mail institucional, para apreciação 

e aprovação na reunião seguinte. Ao final, segue assinada pelos membros em 

comum acordo. 

Fabio Lyrio Santos _________________________________________________ 

Bruno Kapitsyki Barbieri _____________________________________________ 

Messenas Miranda Rocha _______________________________________ 

Ana Paula C. Gabriel Berilli___________________________________________ 

Fábio Adonias Monteiro______________________________________________ 

Silvio Cesar Assis dos Santos ___________________________________________ 

Bruna Raasch Soares_______________________________________________ 

Simone Sales da Silva_______________________________________________ 

Wilson Pancieri_____________________________________________________ 

Daniel Louzada Casteluber___________________________________________ 

Renata Gati Dala Bernardina  _________________________________________ 

Arnaldo Nickel Neto _________________________________________________ 

 


